
 

 
 

 

 

 

 
 

A Comissão Oranizadora da Assembleia de Eleição das Entidades da Sociedade Civil para o Conselho 

Municipal da Juventude 2023, no uso de suas atribuições,  referente à INSCRIÇÃO DE ENTIDADE. 

 

 

 

RESOLVE:  

 

Substituir a cadeira de Inscrição da UNIÃO PARANENSE DOS 

ESTUDANTES SECUNDARISTAS, retificando informações do Edital nº 

02/2023, a fim de manter a cadeira requerida pela entidade durante o 

período de inscrição. 

 

Onde se lê: 

“Grêmio Estudantil” 

 

Leia-se: 

“Entidade de Defesa de Direitos” 

 

 

 

 

 

Informações e Alterações em: 

https://www.curitiba.pr.gov.br/conteudo/conselho-municipal-da-juventude/3286 

 

 

 

Curitiba, 30 de agosto de 2023. 
 

Comissão Organizadora da Assembléia de Eleição 
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